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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Aditiva n.º ______ 

Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito tabela do item III, a ação 3.5. 
Art. 1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item III – Formação e Valorização dos Profissionais de Educação, a ação 3.5, com a seguinte redação:
“Ação 3.5. Garantia da criação de cargos com carga horária de 40 horas semanais para os Profissionais da Educação dos grupos do Magistério e Técnico-Científico, ressalvando-se cargos que possuam regulamentação em legislação própria, com remuneração salarial equivalente à carga horária e criação de adicional de dedicação exclusiva com valor mínimo de 10%.”

Plenário Brígido Tinoco, 19 de maio de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira
Paulo Eduardo Gomes
Justificativa

A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.
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